
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 749, DE 1 DE JUNHO DE 2026 
Publicado no DOE-Aleto nº 4271, de 02/06/2026. 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 

201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209/2023, 

 

Considerando o sentimento de pesar deste Poder Legislativo em razão do falecimento 

do ex-Deputado constituinte Gerival Aires Negre, ocorrido nesta data; e 

Considerando o profundo respeito, gratidão e reconhecimento por seu inestimável le-

gado deixado como servidor público, engenheiro civil e como deputado estadual eleito na primeira 

legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, em 1988, onde participou da As-

sembleia Estadual Constituinte, além e ter exercido a função de 1º Secretário da Mesa Diretora e 

atuado na relatoria da lei que criou a capital do Estado, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DECLARAR luto oficial de três dias, a partir desta data, em expressão de 

profundo pesar pelo falecimento do ex-Deputado Gerival Aires Negre, ocorrido nesta data. 

 

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, ao 1º 

dia do mês de junho de 2026. 

 

 

Deputado AMÉLIO CAYRES 

Presidente 


